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LEI MUNICIPAL N.º 1308/2012, DE 03/04/2012, 
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Modifica a Referência Salarial que específica e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

. Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono € 

promulgo a seguinte Lei: * 

Art. 1º O cargo de provimento efetivo de Médico, do' Quadro: de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Rosana, enquadrado na referência “23.01”, passa a 
ser enquadrado na referência “25.01”, 

Árt. 2º Ficam criados 02 (dois) cargos de provimento efetivo denominado Médico 
no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rosana, enquadrado na 

referência “25.01”. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Rosana - SP, aos 03 (três) dias do mês de abril de 2012. - 

Pubhcada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 
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